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Unidade Curricular

Designação: Reestruturação de Empresas e Prestação de Contas

Curso(s): Mestrado em Solicitadoria

Ano curricular: 1ºano

Semestre curricular: 2º Semestre

Número de ECTS: 4

Horas de contacto: 20

1.Corpo Docente
***Replicar pelo nº de docentes, sendo que o primeiro deverá ser o responsável da UC.

Nome: Fernando Manuel Gonçalves da Silva

Gabinete: 3.17

Email: fsilva@iscac.pt
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2.Funcionamento

a) Objectivos:
Esta unidade curricular tem como objetivo o estudo de um conjunto de temas que visa contribuir para uma mais
fácil compreensão da informação financeira em operações de reestruturação e dos documentos integrantes do
processo de prestação de contas, estabelecendo a ligação com as abordagens fiscal e jurídica desenvolvidas em
outras unidades curriculares do mestrado, fornecendo assim ferramentas essenciais ao solicitador que desempenha
funções dentro de uma empresa ou, simplesmente, atua na qualidade de secretário de uma sociedade.
Concluída a unidade curricular, o discente deverá ter adquirido as seguintes competências:
Compreender o objetivo e conteúdo das demonstrações financeiras e demais documentos do processo de prestação
de contas
Compreender e interpretar as modificações que podem ocorrer sob o ponto de vista legal e fiscal decorrente das
várias operações de reestruturação que as empresas podem realizar.

b) Regime de frequencia e metodologia de avaliação:
De acordo com a faculdade prevista no nº2 do artigo 7º do Regulamento dos Cursos do 2º Ciclo (Mestrados) do
ISCAC, para aceder à metodologia de avaliação da unidade curricular descrita abaixo, os mestrandos terão de
observar uma assiduidade igual ou superior a 80% do total das aulas da unidade curricular. A avaliação assenta nas
componentes e ponderações que a seguir se indicam, de acordo com o previsto no nº 8 do referido Regulamento:

a) Elaboração, em grupo (preferencialmente de 2 alunos), de um trabalho (T) sobre um dos temas propostos, com
exposição oral em aula e entrega por escrito na última aula da UC. Os temas dos trabalhos circunscrever-se-ão ao
conteúdo programático previsto para a unidade curricular de Reestruturação de Empresas e Prestação de Contas
que em seguida se descreve.

b) Exame final (E), a ocorrer na(s) época(s) regulamentar(es) de avaliação. Este exame integrará questões de tipo
teórico, prático e/ou teórico-prático, versando sobre as matérias lecionadas. Requer-se uma nota mínima de 6
valores no exame para obtenção de aprovação na classificação final, pelo que, uma classificação inferior à
requerida, inviabiliza a consideração da nota do trabalho, relevando apenas a nota do exame.

A classificação final (CF) é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = 70%T + 30%E

Na avaliação mista (combinação dos dois métodos) a parte correspondente ao trabalho (T) subdivide-se nas
componentes, "elaboração dos trabalhos de grupo" à qual é atribuída uma ponderação de 45%, e "apresentação e
discussão dos trabalhos de grupo" à qual é atribuída uma ponderação de 25%.
São aprovados os alunos que obtenham 10 ou mais valores, não sendo realizadas provas orais. A melhoria de nota,
a ocorrer na época de recurso, aplica-se somente à componente "exame final", pelo que, a classificação obtida no
trabalho, não relevará nesta época, para efeitos de classificação. No caso do aluno não realizar a metodologia de
avaliação anteriormente descrita, tem acesso à avaliação na época de recurso, através de exame elaborado e
classificado para 100%.

c) Programa:

Programa: 

 I - Aspetos legais e fiscais em operações de reorganização e reestruturação de empresas.

1. Modificações do capital social.
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2. A transformação de sociedades.
3. A fusão e cisão de sociedades.
4. A dissolução e liquidação de sociedades e a partilha do património.

II. A prestação de contas das sociedades comerciais.

1. A obrigatoriedade de prestar contas.
2. Os documentos de prestação de contas.
a. O relatório de gestão.
b. As demonstrações financeiras.
c. Relatórios sobre os documentos de prestação de contas anuais.
3. A apreciação das contas pelos sócios/acionistas e a deliberação.
4. A divulgação a terceiros: IES.
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